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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 RESOLUÇÃO Nº 560 DE 06 DE MARÇO DE 2021
Dispõe sobre a adoção do Plenário Virtual, enquanto durar o período de isolamento social, imposto pelas autoridades, devido ao COVID-19, e dá outras providências. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, composta pelos Vereadores Raphael Rios de Oliveira, Fernanda de Castelha Afonso, Maristela Aparecida Dutra e Leni Nobre de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - As reunião poderão ser feitas em Ambiente Virtual, a partir da edição da presente medida, nos dias e horários previamente agendados, nos termos do Regimento Interno desta Câmara. 


 

Art. 2º - A implantação e a operacionalização do Ambiente Virtual serão efetuadas pelos órgãos técnicos do Poder Legislativo, com o auxílio de suporte especializado, a ser adquirido ou contratado se necessário, em regime de urgência, pela Câmara Municipal.
 

Art. 3º - As convocações prévias, as pautas das sessões, as deliberações, as atas e eventuais debates ocorridos no ambiente instituído nesta Resolução deverão ser tornados públicos pelos mecanismos oficiais de informação virtual do Poder Legislativo (site).  

 

Art. 4º - Em cada reunião só poderão constar da Ordem do Dia, os Projetos arrolados na Pauta, salvo temas de caráter de urgência, sobretudo os da área de saúde pública.

 

Art. 5º - A Pauta será distribuída e disponibilizada no Portal do Legislativo. 

 

Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo sua vigência limitada ao período das medidas restritivas decorrentes da pandemia do Coronavírus (Covid-19). 

Raphael Rios de Oliveira
Presidente
Fernanda de Castelha Afonso
Vice-Presidente 

Maristela Dutra
1º Secretária 

Leni Nobre

2º Secretária
 


Senhores Vereadores, 
 


O presente Projeto de Resolução visa autorizar a Câmara Municipal de Araxá, a realizar as reuniões em Ambiente Virtual, em dias e horários previamente agendados nos termos do Regimento Interno desta Câmara, enquanto perdurarem os efeitos do isolamento social imposto pelas autoridades federais, em decorrência da pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19.

 


A medida se mostra de extrema necessidade em virtude do grau de poderes e do protagonismo que o Poder Legislativo exerce enquanto um dos dois poderes constituídos do Município, tanto exercendo o papel legislativo, quanto o papel fiscalizatório.

 


É nesse momento que o Município e os munícipes estão precisando cada vez mais da atuação dos representantes da população, ou seja, dos Vereadores. Não se mostra justo e muito menos plausível que nós fiquemos parados enquanto a população sofre em decorrência da pandemia mundial COVID-19. 

 


Desta forma faz-se necessário que a Câmara Municipal adote ambiente virtual para viabilizar o trabalho dos Vereadores, assim como fez a Câmara dos Deputados, o Senado Federal e diversas assembleias e Câmaras Municipais de maior porte Brasil afora. 

 


Certo da anuência de todos os vereadores desta Casa de Leis rogo a aprovação do presente Projeto de Resolução, que visa beneficiar a todos indistintamente. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 06 de março de 2021.
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